
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 221/2022 

DATA: 19/04/2022 

 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 

Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 

Aparecida Tesseroli, no uso das suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e considerando 

Laudo da Perícia Médica, 
 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder remanejamento de função a 

Servidora Pública Municipal Serli de Jesus França Freski, ocupante do cargo em provimento 

efetivo de Cozinheira, por 180 (cento e oitenta) dias, de 13 de abril de 2022 a 09 de outubro 

de 2022, conforme dispõe o art. 25 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009.  

Parágrafo único. A referida servidora continuará 

remanejada para ajudar nos serviços rotineiros da cozinha da Escola Municipal Professora 

Eroni Santos Ferreira, onde não necessitará uso demasiado de força física para realização das 

atividades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 13/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 19 de abril de2022. 

 
 
 

 
 

 

 

 

 


